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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

06 DE JULHO DE 2015 

23 DE JULHO DE 2015 

 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a celebração de um Protocolo entre o For-Mar – Centro de Formação Profissional 

das Pescas e do Mar e o Município da Figueira da Foz, para a valorização profissional para as 
profissões do mar, no que respeita à prevenção e combate a incêndios, socorro em caso de 
acidente, incêndio, inundação a bordo e técnicas pessoais de sobrevivência no mar. 

● Autorizar a troca da banca de peixe B28 pela banca de peixe B15 do Mercado Municipal 

Engenheiro Silva, solicitada por Rosa Amélia Botija da Gorda, concessionária da banca. 

● No uso da competência que lhe é conferida conforme artigo 13.º do Regulamento Geral dos 

Mercados Municipais e de acordo com a informação dos serviços, aprovar a abertura do 
processo de Hasta Publica de lugares de venda, tabuleiros de frutas, flores e hortícolas e bancas 
de peixe congelado no Mercado Municipal Engenheiro Silva e tabuleiros de frutas, flores e 
hortícolas e loja L5 (talho) no Mercado Municipal de Buarcos, e designar Maria João Santos 
Lopes Pombo para presidir à Comissão para o Ato de Arrematação. 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos da alínea r) do n.º 1 do artigo 33.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a celebração de um Protocolo entre o Município 
da Figueira da Foz e a Empresa Águas da Figueira, S.A., tendo como objeto definir as regras 
para a instalação e funcionamento de um posto de atendimento pela Águas da Figueira da Foz, 
S.A. no Espaço do Cidadão do Concelho da Figueira da Foz. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro 

e tendo em conta a projeção e promoção do Município, aprovar a atribuição do apoio, no valor 
total de 945,00 € (novecentos e quarenta e cinco euros), para fazer face às despesas de 
alojamento da equipa de filmagens da série de documentários “Regresso ao Mar”, a cargo do 
realizador Francisco Manso. 

● No uso da competência que lhe é conferida, autorizar a celebração de um Protocolo entre o 

Município da Figueira da Foz, a Associação de Amizade e das Artes Galego-Portuguesa, o 
Município de Góis e o Município de Oroso, tendo como objeto o aprofundamento das relações 
institucionais entre os outorgantes e visa aproximar as culturas das regiões onde se integram, 
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através das realização e entreajuda em eventos de diversa índole, capazes de proporcionar um 
quadro de conhecimento mútuo e profícuo que seja potenciador de desenvolvimento 
económico-social. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Armando, por se considerar 
impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a atribuição de um subsídio no montante de 2.700,00 € (dois mil e setecentos euros), ao 
Agrupamento CNE n.º 235 – Escuteiros Marítimos da Figueira da Foz, para fazer face às 
despesas inerentes à deslocação do grupo, no âmbito da sua participação no 23.º Jamboree 
Mundial do Japão 2015. 
 
A Câmara, encontrando-se ausentes o Presidente e o Vereador António Tavares, por se 
considerarem impedidos, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designar o Presidente – João Albino Rainho Ataíde das Neves e como substituto nas suas faltas 
e impedimentos o Vereador António Joaquim Ribeiro da Silva Tavares, como representantes do 
Município da Figueira da Foz no Conselho Consultivo do Hospital Distrital da Figueira da Foz, 
E.P.E.. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Dr. Luís Fernando Argel de 

Melo e Silva Biscaia, e expressar as condolências à família, bem como ratificar o Despacho n.º 
18-PR/2015, de 20 de julho, que determinou um dia de Luto Municipal pelo falecimento do Ex 
Vereador da Câmara Municipal cidadão honorário da cidade da Figueira da Foz. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, deliberou, por 
unanimidade: 

● No uso nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Universidade 
de Coimbra. 

● Aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, a 

Universidade de Coimbra, o IMAR – Instituto do Mar, a MARE – Centro de Ciências do Mar e 
do Ambiente e a Incubadora de Empresas da Figueira da Foz. 

● Autorizar o averbamento da Loja 20 do Mercado de Municipal Engenheiro Silva, em nome 

de Maria Clara da Silva Marques para o nome da sua empresa Marylav, Unipessoal, Lda, nos 
termos do artigo 18.º do Regulamento Geral de Mercados Municipais. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à realização do 

evento denominado “Sardinhada com Música ao Vivo”, calculadas no montante de 52,25 €, nos 
termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 
Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Casa do Povo de Lavos, IPSS, do pagamento de taxas inerentes à emissão de 

Licença Especial de Ruído e Licença de Instalação e Funcionamento de Recintos Itinerantes ou 
Improvisados, no âmbito da realização do evento denominado “Festas de S. João/2015”, 
calculadas no montante de 56,05 €, nos termos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 
8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Misericórdia – Obra da Figueira, do pagamento de taxas inerentes à emissão de 

Licença Especial de Ruído e Licença de Instalação e Funcionamento de Recintos Itinerantes ou 
Improvisados, no âmbito da realização do evento denominado “Festas de Santo António/2015”, 
calculadas no montante de 52,25 €, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do 
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Paião, do pagamento de taxas inerentes à emissão de Licença 

Especial de Ruído e Licença de Recintos Itinerantes ou Improvisados, no âmbito da realização 
do evento denominado “Festa dos Santinhos”, calculadas no montante de 56,05 €, nos termos 
do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Paião, do pagamento de taxas inerentes à emissão de Licença 

Especial de Ruído e Licença de Instalação e Funcionamento de Recintos Itinerantes ou 
Improvisados, no âmbito da realização do evento denominado “Festa de Serrião”, calculadas no 
montante de 61,65 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento 
e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 

● Isentar a Sociedade Lusa de Espectáculos, Lda, do pagamento de taxas inerentes à emissão 

de Licença Especial de Ruído e Licença de Restauração e Bebidas de Caráter não Sedentário, 
no âmbito da realização do evento denominado “RFM SOMNII – O Maior Sunset de Sempre”, 
calculadas no valor total de 676,40 €, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º 
do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 48/2011, de 01 de abril e artigo 98.º da Tabela de Taxas e Outras Receitas, respetivamente. 
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● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos, do pagamento de taxas inerentes à emissão de 

Licença Especial de Ruído e Licença de Instalação e Funcionamento de Recintos Itinerantes ou 
Improvisados, no âmbito da realização do evento denominado “Festejos Populares Noite de S. 
João”, calculadas no montante de 52,25 €, nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 
8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, deliberou, por 
unanimidade: 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “A Menina Dança”, no valor de 71,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização 
dos Festejos Populares Noite de S. Pedro, no valor de 52,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização da 
5.ª Edição do Festival Pirata, no valor de 59,85 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização 
das Festas de Verão 2015, no valor de 52,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Wood Rock Festival 2015”, no valor de 54,15 €. 

● Isentar Junta de Freguesia de Bom Sucesso do pagamento das taxas de licença especial de 

ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito das 
comemorações do 30.º Aniversário da Junta de Freguesia de Bom Sucesso, no valor de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Paião do pagamento das taxas de licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas em Honra de Nossa Senhora da Graça”, no valor de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas em Honra de Santo Isidro 2015”, a realizar no lugar de Cova da Serpa, no valor 
de 59,85 €. 
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Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Não pretender exercer o direito de preferência na alienação do direito de superfície que 

incide sobre a fração autónoma designada pela letra B, correspondente ao rés do chão, direito do 
prédio urbano sito na Rua Mário Luís dos Santos, n.º 8, Quinta do Paço, freguesia de Tavarede, 
inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo 3291 e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, na ficha 2721/Tavarede. 

● Ratificar o despacho do Presidente, de 26 de junho de 2015, que autorizou o cancelamento 

do ónus de reversão que incide sobre o lote L97-A, sito no Parque Industrial da Figueira da Foz 
e registado na ficha 1039/São Pedro. 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, alienar à Plastifoz - Plásticos Técnicos e Engenharia, Lda., de um lote de terreno com 
a área de 12.680 m2, sito na Rua das Olaias – Parque Industrial da Figueira da Foz, a destacar 
do artigo urbano 1473 da freguesia de São Pedro e a desanexar do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz na ficha n.º 854/São Pedro, pelo preço de 
76.319,32 €. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina de Oliveira:  

● Ratificar os despachos do Presidente, de 16 e 18 de junho de 2015, que aprovaram a minuta 

e respetiva alteração da resolução por mútuo acordo do contrato de atribuição do direito de 
ocupação e exploração do complexo Piscina Mar. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira Miguel de 
Almeida, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea j) do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar a 

doação da viatura marca Bracal, Modelo BR-10, com o número de quadro 157/02, e com a 
chapa de matricula L-164-167, feita pela Figueira Grande Turismo, Entidade Empresarial 
Municipal que se encontra em processo de liquidação. 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
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Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços para dinamização do Programa Municipal Qualidade de Vida, cujo 
valor global da despesa estimada é de 10.863,36 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços para a realização de um espetáculo teatral-musical de rua “A Viagem do 
Elefante”, cujo valor global da despesa estimada é de 17.500,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços para aluguer e produção de outdoors – Espetáculos 2.º Semestre de 
2015, cujo valor global da despesa estimada é de 12.054,00 €. 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12, do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, visando a 
contratação de serviços para execução gráfica do livro “A Nossa Mesa: Receituário da Figueira 
da Foz”, cujo valor global da despesa estimada é de 6.519,00 €  
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira Miguel de 
Almeida, deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública visando a 
contratação de serviços para remoção de cepos na cidade, cujo valor global da despesa estimada 
é de 11.955,60 €, com IVA incluído. 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Proceder à emissão de parecer prévio vinculativo, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 

75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), 
autorizando assim a realização de um procedimento de contratação pública, na modalidade de 
avença, visando a contratação de serviços para o Núcleo Museológico do Sal, cujo valor global 
da despesa estimada é de 5.166,00 €, com IVA incluído. 
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Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o protocolo celebrado a 28 de maio de 2015 entre o Município da Figueira da Foz 

e o Agrupamento de Escolas Figueira Mar, para a realização de estágios curriculares, no âmbito 
do Curso Vocacional de Música, Desporto e Informática, 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade; 

● Nos termos da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e o CEC-
Conselho Empresarial do Centro/CCIC-Câmara de Comércio e Indústria do Centro. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, autorizar a liberação correspondente a 15% do 

valor global da caução prestada pela firma Costa e Leandro, Lda. – Construção e Manutenção 
de Espaços Verdes, a favor do Município, referente ao arranjo urbanístico do Campo do Arnal – 
2.ª fase. 

● Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente, documento que constitui o anexo número seis 
à presente ata, conforme deliberação de Câmara Municipal, de dezoito de fevereiro de 2015, 
ponto 3.1.2 da respetiva ata. 

● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33 da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, conceder à Igreja de Buarcos uma comparticipação total no valor de 9.826,78 €, 
acrescido de IVA à taxa de 6% e o valor de 5.700,00 €, acrescido de Iva à taxa de 23%, no 
âmbito da proposta inicial da permuta de terrenos que contemplava o valor de 19.768,90 €, 
acrescido de IVA e que depois foi apurado para 11.692,50 €, acrescido de IVA. 
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● Ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro: 
- Aprovar a lista de quantidades de trabalhos a realizar, lista essa que foi devidamente retificada 
de acordo com as alterações agora propostas para a execução da obra da empreitada 
“Equipamento Social da Freguesia de Vila Verde”, nos termos do n.º 3 do artigo 50.º do Código 
dos Contratos Públicos. 
- Aprovar a prorrogação de 13 dias para a apresentação das propostas de acordo com o 
estipulado no artigo 64.º do Código dos Contratos Públicos. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, por maioria, com cinco votos a favor e três votos contra dos Vereadores da 
Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, Anabela Tabaçó e Ana Catarina de 
Oliveira: 

● Designar a Técnica Superior Engenheira Maria Águeda Simões de Almeida Matos, como 

Gestor Local de Energia, de acordo com o Programa Eco.AP, lançado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 2/2011, de 12 de janeiro. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente de 06 de julho de 2015, no qual autorizou a prorrogação 

de prazo para conclusão da obra de Construção do Centro de Saúde de Lavos, até ao dia 07 de 
agosto de 2015. 

● Ratificar o despacho do Presidente de 13 de julho de 2015, no qual autorizou o apoio 

solicitado pela Associação Musical União Filarmónica Maiorquense, no valor de 1.550,00 €, no 
âmbito das obras de beneficiação do edifico da referida Associação, decorreu na elaboração do 
trabalho de desenho no levantamento do existente e na elaboração da proposta, de arquitetura, 
na conceção da solução e peças escritas, e de medições da solução, para apresentação de uma 
candidatura a auxílios financeiros promovidos pela CCDR – Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional. 
 
 
Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, de 19 de julho de 2015, que autoriza o solicitado pela 

Empresa Municipal Figueira Domus, de realizar os trabalhos de desinfestação das zonas verdes 
mantidas por esta empresa municipal, nos empreendimentos da Gala - Sidney e Bairro do 
Hospital. 
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● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea ee) do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, denunciar o protocolo celebrado em agosto de 
2012, com Sr. José Joaquim Freire Correia, com o objeto de assegurar a limpeza, manutenção e 
conservação dos sanitários públicos da Ponte Galante, pelo facto do mesmo não estar a ser 
assegurado. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração à licença de loteamento n.º 4/2008, emitido em nome de Billerud - 

Promoção Imobiliária, Lda., que se traduz na ampliação à área de implantação e da cave do lote 
A, passando a área da cave de 80,00 m2 para 104,00 m2 e a de implantação de 90,00 m2 para 
114,00 m2, não implicando aumento do número de fogos, nem alteração dos parâmetros 
urbanísticos, mediante o pagamento de 260,00 €, nos termos do Quadro II do anexo II, do 
Regulamento Urbanístico. 

● Aprovar a alteração à licença de loteamento n.º 4/1999, em nome de Sociedade de 

Construções Custódio Antunes, S.A., freguesia de Tavarede, que se traduz na ampliação da área 
do lote C e consequente diminuição de áreas cedidas ao espaço público. 

● Nos termos da alínea c) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 176/2011, em nome de Entre Memórias – Gestão e Exploração de Empreendimentos 
Turísticos, Lda., freguesia de Buarcos, bem como proceder ao reembolso de 50 % do montante 
já pago pela titular do processo no valor de 1.371,25 €. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 191/2015, em nome de Bruno Miguel Gonçalves Silva Ribeiro, freguesia de Buarcos, bem 
como proceder ao reembolso de 50 % do montante já pago pelo titular do processo no valor de 
40,88 €. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do n.º 3 do artigo 29.º do Regulamento Urbanístico, isentar a munícipe Marina 

Lopes Noronha Magalhães do pagamento das taxas referentes à emissão do alvará de licença de 
construção no valor de 611,48 €, face aos baixos rendimentos mensais e por se tratar de um 
agregado familiar com dificuldades económicas. 
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● De acordo com o n.º 5 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefício Fiscais, proceder à emissão 

da certidão solicitada por Joaquim José Ramos Borges, para efeitos de isenção de pagamento de 
IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de três anos, de acordo com o artigo 45.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 01 de julho, e 
Orçamento de Estado de 2015, publicado pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, referente 
ao processo n.º 23/2013, em nome de Maria José Ramos Castela, freguesia de Buarcos. 

● De acordo com o n.º 5 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefício Fiscais, proceder à emissão 

da certidão solicitada por Ana Maria da Silva Pereira, para efeitos de isenção de pagamento de 
IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de três anos, de acordo com o artigo 45.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 01 de julho, e 
Orçamento de Estado de 2015, publicado pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, referente 
ao processo n.º 251/2013, em nome de Construções Maresia do Mondego, Lda., freguesia de 
Buarcos. 

● De acordo com o n.º 5 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefício Fiscais, proceder à emissão 

da certidão solicitada por José Miguel Pereira Coelho Jordão, para efeitos de isenção de 
pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de três anos, de acordo 
com o artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 
01 de julho, e Orçamento de Estado de 2015, publicado pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro, referente ao processo n.º 76/2013, em nome de Maria Manuel Nestório da Silva 
Caiano Jordão, freguesia de Buarcos. 

● Aprovar a proposta de 2.ª alteração ao Regulamento Urbanístico, para que a mesma seja 

submetida a discussão pública por um período de trinta dias, nos termos do n.º 3 do Regime 
Jurídico de Urbanização e da Edificação, e do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador a Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com o disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 

05 de novembro, proceder à declaração de interesse público na instalação da atividade 
desenvolvida pela Lusiaves – Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A., sita em Casal de 
Seiça, freguesia de Lavos, devendo a presente informação ser remetida à Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º, do supra referido diploma, a fim de ser emitida a 
declaração de interesse público municipal na regularização do estabelecimento. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a venda de mil cadernos de apontamentos, em formato A5 com 64 páginas, como 
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promoção do Núcleo Museológico do Sal da Figueira da Foz, sendo o preço unitário 1,50 €. 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, referente ao 2.º trimestre de 2015, efetuada de acordo com as regras 
definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 
de 2.268,33 €. 

●Isentar Jorge Loureiro Mendes do pagamento de taxas pela digitalização de documentos do 

Arquivo Histórico Municipal da Figueira da Foz, no valor de 25,80 €. 

● Aprovar o preço de venda ao público do livro “A nossa mesa: receituário gastronómico da 

Figueira da Foz”, pelo valor unitário de 15,00 €, com IVA incluído à taxa legal em vigor. 

● Aprovar a oferta de cerca de 100 exemplares do livro “A nossa mesa: receituário 

gastronómico da Figueira da Foz”, às diversas entidades, empresas, restauração local, 
comerciantes e particulares que colaboraram na concretização deste trabalho. 

● Atribuir a título póstumo, nos termos do artigo 3.º do Regulamento para Concessão de 

Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a Medalha da Cidade 
ao Senhor Manoel Cândido Pinto de Oliveira, como forma de o distinguir e lhe prestar público 
apreço, pela importante contribuição que deu para o bom nome da Figueira da Foz e seu 
progresso em termos artísticos e culturais. 

● Aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz, a 

Associação «Glorious Experience», tendo como objeto a realização da 8.ª edição do Festival 
Orquestra Nacional de Jovens, Gold Edition II. 

● Aprovar a programação do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz prevista para o 

4.º trimestre de 2015, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar para cada espetáculo. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● No âmbito do estipulado no n.º 12.1.3 do Manual de Procedimento de Execução do 

Programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social +, emitir parecer favorável ao 
Relatório Final do Projeto Reagir aprovando assim a “Prestação de Contas Final”, “Relatório de 
Execução Física” e “Relatório de Autoavaliação do CLDS+”, apresentados. 
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● Autorizar o solicitado pelo Centro de Resposta Integrada de Coimbra, com a colocação de 

uma carrinha da Administração Regional de Saúde do Centro, a isenção do pagamento das 
respetivas taxas de ocupação da via pública no valor de 56,90 €, assim como o apoio logístico, 
com a cedência de uma mesa e seis cadeiras, no valor de 52,54 €. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o Plano de Transportes Escolares para o ano letivo de 2015/2016 e o valor da 

despesa inerente ao mesmo, através da aprovação do cabimento e respetivos compromissos, 
bem como, submeter o presente assunto à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do 
disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 

● Aprovar a proposta de atribuição dos subsídios para aquisição de livros e material escolar, 

referente ao ano letivo 2015/2016, bem como as respetivas normas de atribuição. 

● No âmbito do estipulado na cláusula 5.ª do CLDS+ - Contrato Local de Desenvolvimento 

Social +, emitir parecer favorável ao Pedido de Retificação ao Pedido de Alteração de 2014, de 
acordo com a informação dos serviços. 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente aos 
meses de abril, maio e junho, efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do n.º 3 
do artigo 1.º do Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte 
Coletivo de Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 3.162,27 €. 

● Conceder o apoio logístico no valor de 48,00 € solicitado pela Associação Internacional de 

Temperança, bem como isentar a mesma do pagamento das taxas referentes à publicidade no 
âmbito da realização do evento Expo-Saúde 2015 e diversos Seminários temáticos, no valor de 
174,48 €. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente que autorizou o apoio logístico solicitado pelo munícipe 

Rui Guerra e a Junta de Freguesia de Buarcos, no âmbito dos Torneios Hugo Almeida, no valor 
de 947,09 €. 

● Autorizar a isenção de taxas, no valor de 166,65 € e ratificar o despacho do Presidente que 

autorizou o apoio solicitado pela Junta de Freguesia de Moinhos da Gândara, traduzindo-se na 
cedência e transporte de 20 grades e 8 sinais de trânsito, para a realização de uma prova de Trail 
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Running, denominada “Trilhos de Moinhos de Gândara”, no dia 21 de junho de 2015. 

● Ratificar o despacho do Presidente que autorizou o apoio logístico, no valor de 72,74 € e a 

oferta de material promocional, no valor de 105,00 €, solicitado pelo Clube do Mar de Coimbra, 
no âmbito do Campeonato Regional Norte – Taça Lugrade 2015, realizado nos dias 13 e 14 de 
junho de 2015. 

● Autorizar a isenção do pagamento de taxas de publicidade, no valor de 90,80 €, ao Grupo 

Caras Direitas, no âmbito do evento “Festand”, que se realizou no dia 28 de junho de 2015, no 
Areal da Praia de Buarcos. 

● Autorizar a realização do Figueira Beach Rugby Internacional, nos dias 11 e 12 de julho de 

2015, no Areal da Praia de Buarcos e o apoio logístico, no valor de 2.592,23 €. 

● Autorizar a realização da Figueira da Foz Pro – 2.ª Etapa do I Campeonato Nacional de 

Bodysurf, no dia 18 julho de 2015, no Areal da Praia do Cabedelo e o apoio logístico, no valor 
de 109,67 €. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, de 16 de julho de 2015, através do qual autorizou o 

Din’s Bar a realizar um Torneio de Voleibol de Praia, no areal da Praia de Buarcos. 

● Ao abrigo do disposto na alínea u) n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar o solicitado pela Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, cedendo uma 
viatura municipal, todas as quartas-feiras no período de tarde, ao longo do ano letivo 
2015/2016, para transporte dos alunos interessados em frequentar o Centro de Formação 
Desportiva de Surf, Bodyboard e Vela. 

● Autorizar o Centro Social Paroquial de Ferreira-a-Nova para a realização da Caminhada e 

Trail São Tomé, bem como isentar do pagamento das taxas no valor de 166,55 € e a cedência de 
apoio logístico no valor de 60,70 €. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 15 de junho de 2015, que autorizou a 

realização dos 2 Arraiais Populares de S. João 2015, nas ruas dos Pescadores e Dr. Manuel de 
Arriaga, no dia 23 de junho de 2015 e o apoio logístico, no valor 15,01 € e autorizar a isenção 
do pagamento de taxas pela emissão de licença especial de ruído, no valor de 7,60 €. 
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● Autorizar o apoio logístico e a isenção do pagamento de taxas solicitadas pelos promotores 

do evento “City Water Slide”, num valor total de 2.047,99 €, a realizar nos dias 25 e 26 de julho 
de 2015, na Esplanada Silva Guimarães - Praia do Relógio. 

● Autorizar o apoio logístico, a isenção do pagamento de taxas, e o apoio financeiro, 

solicitados pela empresa Iltevents, Lda., no âmbito do evento “Figueira Beach Travel”, num 
valor total de 6.934,60 €. 

● Revogar a deliberação do ponto 8.1, da reunião de Câmara Municipal de 04 de maio de 

2015, em que foi aprovado um apoio financeiro no valor de 2.200,00 € e anulados os respetivos 
cabimento e compromisso. 

● Aprovar a minuta do Protocolo a Celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a 

Fundação Bissaya Barreto, para utilização do espaço do “Portugal dos Pequenitos”. 
 
Reunião Ordinária de 23 de julho de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a Firma Mostranas VJH+ do pagamento das taxas no valor de 2.156,17 € referentes 

ao apoio logístico e diversas taxas inerentes à realização do evento “Craft Beer Fest”. 
 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Municipais 
 
Reunião Ordinária de 06 de julho de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira João 
Armando, deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a isenção do pagamento de taxas inerentes à instalação, no Parque de Campismo 

Municipal, dos três Nadadores Salvadores contratados pela Autarquia para a vigilância das 
praias, no período de 22 de junho a 14 de setembro de 2015, uma vez que não residem na 
Figueira da Foz. 
 


